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DECRETO Nº 040
 

 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

DE ALAGOAS, no uso de suas

Municipal, em seu Artigo 76, inciso II

CONSIDERANDO 

dá nova redação à Lei nº 804/93, que 

Lei nº 1.027/2005, e adota outras providências

 

Art. 1º Fica convocada

novos membros do Conselho Municipal de Saúde de União dos Palmares, Alagoas, a ser 

realizada no dia 18 de agosto de 2021

CONTROLE SOCIAL FRENTE À PANDEMIA. 

Art. 2º A Plenária de eleição dos novos rep

Saúde será presidida pela Secretária Municipal de Saúde de União dos Palmares e, em sua 

ausência, pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 3º A despesas decorrentes desta Plenária correrão por conta de dotaç

orçamentária própria da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

União dos Palmares, Alagoas, em 1

ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR

 
 
 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES

GABINETE DO PREFEITO 
R. Mal. Deodoro da Fonseca, Centro, CEP 57800-000 

Fone (82) 3281-1180 - gabinete@uniaodospalmares.al.gov.br

DECRETO Nº 040, DE 19 DE JULHO DE 2021.

Convoca a Reunião Plenária para eleição 

dos novos representantes do Conselho 

Municipal de Saúde de União dos Palmares.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DOS PALMARES, ESTADO 

, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela

, em seu Artigo 76, inciso II; 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.289, de 22 de dezembro de 2014, que 

dá nova redação à Lei nº 804/93, que criou o Conselho Municipal de Saúde, à Lei nº 868/98, à 

Lei nº 1.027/2005, e adota outras providências; 

 

 

D E C R E T A: 

convocada, pelo presente ato, Reunião Plenária

novos membros do Conselho Municipal de Saúde de União dos Palmares, Alagoas, a ser 

18 de agosto de 2021, tendo como tema principal: 

CONTROLE SOCIAL FRENTE À PANDEMIA.  

A Plenária de eleição dos novos representantes do Conselho Municipal de 

Saúde será presidida pela Secretária Municipal de Saúde de União dos Palmares e, em sua 

ausência, pela Presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

A despesas decorrentes desta Plenária correrão por conta de dotaç

orçamentária própria da Secretaria Municipal de Saúde. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

ião dos Palmares, Alagoas, em 19 de julho de 2021. 

ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR
Prefeito  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES 

@uniaodospalmares.al.gov.br 

DE 2021. 

Convoca a Reunião Plenária para eleição 

dos novos representantes do Conselho 

Municipal de Saúde de União dos Palmares. 

UNIÃO DOS PALMARES, ESTADO 

ridas pela Lei Orgânica 

a Lei Municipal nº 1.289, de 22 de dezembro de 2014, que 

criou o Conselho Municipal de Saúde, à Lei nº 868/98, à 

Reunião Plenária para eleição dos 

novos membros do Conselho Municipal de Saúde de União dos Palmares, Alagoas, a ser 

, tendo como tema principal: O PAPEL DO 

resentantes do Conselho Municipal de 

Saúde será presidida pela Secretária Municipal de Saúde de União dos Palmares e, em sua 

A despesas decorrentes desta Plenária correrão por conta de dotação 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

 

 

ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR 




